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Portaria

 
 
 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125          

     E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Exonera o SR. ELSION LOPES BRANDÃO, do cargo 

de CHEFE DE DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA 

DE TI e dá outras providências. 

 

                   Republicação por incorreções. 

PORTARIA Nº 230, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o SR. ELSION LOPES BRANDÃO, portador da cédula de identidade 

nº 04207130-50 SSP/BA e CPF nº 744.039.905-68, lotada na Secretaria Municipal de 

Gestão – SEGES, do cargo comissionado de provimento temporário de CHEFE DE 

DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA DE TI. 

 

Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 

08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 

de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 

em comissão nos termos da Lei. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de março 

do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 1º de abril de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, LUÃ 
SANTANA ALMEIDA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 412, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, LUÃ SANTANA ALMEIDA, admitido em 

01/07/2008, CPF nº 033.128.345-03, RG nº 1426105932 – SSP/BA, CTPS nº 0460705, 

SÉRIE nº 0020, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, devendo 

gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
EDVALDO BOMFIM DE SOUZA e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 413, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, EDVALDO BOMFIM DE SOUZA, admitido em 

01/02/2001, CPF nº 327.475.605-97, RG nº 03277785-04 – SSP/BA, CTPS nº 13994, 

SÉRIE nº 00010, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
WASHINGTON LINO SILVA e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 414, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, WASHINGTON LINO SILVA, admitido em 

05/02/1999, CPF nº 443.307.235-49, RG nº 4186642 – SSP/BA, CTPS nº 93859, 

SÉRIE nº 00039, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ANTONIO DA SILVA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 415, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ANTONIO DA SILVA, admitido em 01/03/2005, 

CPF nº 525.024.905-10, RG nº 05103739-41 – SSP/BA, CTPS nº 38324, SÉRIE nº 

00037, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na função de 

VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la no 

período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
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Nomeia o SR. JOBSON SILVA E SILVA, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 

 PORTARIA Nº 416, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. JOBSON SILVA E SILVA, portador da cédula de identidade 
nº. 11998689 22 SSP/BA e CPF nº 033.574.615-28, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO – SEGES, para exercer o cargo comissionado de 
provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, MARISA DE MACEDO MACHADO e dá 
outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 417, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

   

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARISA DE MACEDO MACHADO, admitida em 

01/07/2008, CPF nº 075.103.768-07, RG nº 21033541-68 – SSP/BA, CTPS nº 074704, 

SÉRIE nº 570, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTES E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 90 

dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2013-2018, devendo gozá-la no 

período de 01/08/2021 a 30/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Nomeia o SR. JUNIOR IVO CERQUEIRA DOS 
SANTOS, para exercer o cargo de ASSISTENTE 
DE SECRETARIA e dá outras providências. 

 PORTARIA Nº 418, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. JUNIOR IVO CERQUEIRA DOS SANTOS, portador da 
cédula de identidade nº. 6785295-50 SSP/BA e CPF nº 887.822.635-15, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA – SEDESC, para exercer o cargo comissionado de provimento 
temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, GISELE 
OLIVEIRA VIEIRA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 419, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

   

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, GISELE OLIVEIRA VIEIRA, admitida em 

02/06/1999, CPF nº 003.047.335-71, RG nº 08314768-34 – SSP/BA, CTPS nº 76113, 

SÉRIE nº 00071, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, JESSICA 
SILVA SANTOS e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 420, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

   

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JESSICA SILVA SANTOS, admitida em 01/12/2017, 

CPF nº 040.867.965-46, RG nº 12128425-53 – SSP/BA, CTPS nº 3624834, SÉRIE nº 

0030, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

CIDADANIA - SEDESC, na função de CHEFE DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, 

devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, JEANE PAIXÃO DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 421, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

   

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JEANE PAIXÃO DOS SANTOS, admitida em 

01/07/2008, CPF nº 015.380.165-40, RG nº 08366012-70 – SSP/BA, CTPS nº 34559, 

SÉRIE nº 00051, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTES E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2008-2013, devendo 

gozá-la no período de 01/08/2021 a 30/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
  E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia o SR. RODRIGO QUEIROZ SOUZA, 
para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 

 PORTARIA Nº 422, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. RODRIGO QUEIROZ SOUZA, portador da cédula de 
identidade nº. 21581142-90 SSP/BA e CPF nº 082.048.285-43, CTPS nº 1000260, 
SÉRIE nº 0060, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, para exercer o cargo comissionado de 
provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
  E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia o SR. GILVAN SANTOS DA 
ANUNCIAÇÃO, para exercer o cargo de 
ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá outras 
providências. 

 PORTARIA Nº 423, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. GILVAN SANTOS DA ANUNCIAÇÃO, portador da cédula 
de identidade nº. 13007815-80 SSP/BA e CPF nº 050.405.555-04, CTPS nº 88202, 
SÉRIE nº 0079, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, para exercer o cargo comissionado de 
provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, MARIA DE ARAÚJO SANTOS e dá 
outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 424, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

   

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARIA DE ARAUJO SANTOS, admitida em 

01/06/2008, CPF nº 722.643.495-49, RG nº 15338396-89 – SSP/BA, CTPS nº 05055, 

SÉRIE nº 00207, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTES E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2013-2018, devendo 

gozá-la no período de 01/08/2021 a 30/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, CAMILA 
DOS SANTOS CALHEIRA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 425, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, CAMILA DOS SANTOS CALHEIRA, admitida em 

01/10/2007, CPF nº 847.986.455-91, RG nº 11539622-50 – SSP/BA, CTPS nº 1173432, 

SÉRIE nº 0020, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2018-2019, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
  E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia o SR. ERINALDO DOS SANTOS, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

 PORTARIA Nº 426, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. ERINALDO DOS SANTOS, portador da cédula de 
identidade nº. 009592503-10 SSP/BA e CPF nº 022.712.665-30, CTPS nº 00048870, 
SÉRIE nº 00385, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, 
para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
SIDIRLANDIO DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 427, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, SIDIRLANDIO DOS SANTOS, admitido em 

05/02/1999, CPF nº 923.612.695-20, RG nº 06732250-62 – SSP/BA, CTPS nº 14847, 

SÉRIE nº 0059, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE DE SANEAMENTO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 15/08/2021 a 14/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
SIDINALDO DOS SANTOS e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 428, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, SIDINALDO DOS SANTOS, admitido em 

05/02/1999, CPF nº 637.090.585-20, RG nº 43890-12 – SSP/BA, CTPS nº 34479, 

SÉRIE nº 0051, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE DE SANEAMENTO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 15/08/2021 a 14/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
  E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia o SR. ABEL FAIR SOUZA, para exercer 
o cargo de CHEFE DO SETOR DE 
MANUTENÇÃO E OFICINA e dá outras 
providências. 

 PORTARIA Nº 429, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. ABEL FAIR SOUZA, portador da cédula de identidade nº. 
9748347-85 SSP/BA e CPF nº 025.174.805-75, CTPS nº 6133538, SÉRIE nº 001-0, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, para exercer o 
cargo comissionado de provimento temporário de CHEFE DO SETOR DE 
MANUTENÇÃO E OFICINA. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
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Nomeia a SRª. GIDALVA BOMFIM DE SOUZA, 
para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

 PORTARIA Nº 430, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. GIDALVA BOMFIM DE SOUZA, portadora da cédula de 
identidade nº. 1227555-31 SSP/BA e CPF nº 097.450.567-66, CTPS nº 72996, 
SÉRIE nº 104, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para 
exercer o cargo comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA. 
 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
RAILTON GONÇALVES DE SOUZA e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 431, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, RAILTON GONÇALVES DE SOUZA, admitido em 

05/02/1999, CPF nº 003.865.095-90, RG nº 03945791-51 – SSP/BA, CTPS nº 52431, 

SÉRIE nº 00040, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de PEDREIRO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 432, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO, admitido 

em 19/08/1991, CPF nº 865.553.245-20, RG nº 07244134-80 – SSP/BA, CTPS nº 

0391294, SÉRIE nº 0040, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - 

SEGOV, na função de PEDREIRO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-

2019, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 

 

 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 023
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: ACC897F6F1B9FFBC59903C8A7B80C9F5

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000831 Estado da Bahia - segunda-feira, 19 de julho de 2021 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000831 Estado da Bahia - segunda-feira, 19 de julho de 2021 Ano 5

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
JOSENILDA DE JESUS SANTOS e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 433, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JOSENILDA DE JESUS SANTOS, admitida em 

01/02/2008, CPF nº 736.662.465-91, RG nº 05894384-68 – SSP/BA, CTPS nº 47609, 

SÉRIE nº 00034, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Nomeia a SRª. JEANDRA SANTOS CRUZ, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

 PORTARIA Nº 434, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. JEANDRA SANTOS CRUZ, portadora da cédula de 
identidade nº. 14144189-57 SSP/BA e CPF nº 036.730.585-25, CTPS nº 7753360, 
SÉRIE nº 0040, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para 
exercer o cargo comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA. 
 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Nomeia a SRª. ITATILA SANTOS SOUZA, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

 PORTARIA Nº 435, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. ITÁTILA SANTOS SOUZA, portadora da cédula de 
identidade nº. 21167864-36 SSP/BA e CPF nº 076.113.285-65, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E 
LAZER - SEMEC, para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de 
ASSISTENTE DE SECRETARIA. 
 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Exonera a SRª. AVA OLIVEIRA FAIR, do cargo 
de COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE BUCAL e dá outras providências. 
 

PORTARIA Nº 436, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a SRª. AVA OLIVEIRA FAIR, portadora da cédula de identidade nº. 
16.424.082-98 SSP/BA e CPF nº 063.538.735-22, CTPS nº 3044739, SÉRIE nº 0040, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, do cargo comissionado de 
provimento temporário de COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
BUCAL. 
 
Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO ao 
funcionário, EDESIO FERREIRA DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 437, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

   

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, EDESIO FERREIRA DOS SANTOS, admitido em 

01/10/1999, CPF nº 958.964.145-87, RG nº 8120506-65 – SSP/BA, CTPS nº 85083, 

SÉRIE nº 00030, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de GARI, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2014-2019, 

devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 30/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, SUELI 
MARQUES LOUZADA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 438, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SUELI MARQUES LOUZADA, admitida em 

18/06/2008, CPF nº 011.396.165-01, RG nº 09649782-37 – SSP/BA, CTPS nº 8130157, 

SÉRIE nº 0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de ODONTÓLOGA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, 

devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Nomeia a SRª. JEANE SANTOS GONÇALVES, 
para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

PORTARIA Nº 439, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. JEANE SANTOS GONÇALVES, portadora da cédula de 

identidade nº. 13589740-80 SSP/BA e CPF nº 024.973.215-74, CTPS nº 6160048, SÉRIE 

nº 0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para exercer o cargo 

comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 
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Nomeia o SR. FABIO MAGALHÃES FATEL, 
para exercer o cargo de ADMINISTRADOR DE 
ALMOXARIFADO e dá outras providências. 
 

 PORTARIA Nº 440, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. FABIO MAGALHÃES FATEL, portador da cédula de 
identidade nº. 08922526-00 SSP/BA e CPF nº 003.124.755-51, CTPS nº 6472334, 
SÉRIE nº 0030, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para 
exercer o cargo comissionado de provimento temporário de ADMINISTRADOR DE 
ALMOXARIFADO. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Portaria

 
 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Nomeia a SRª. MARIA DE FÁTIMA 
GONÇALVES SILVA SOUZA, para exercer o 
cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 441, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES SILVA SOUZA, portadora 

da cédula de identidade nº. 10075044-39 SSP/BA e CPF nº 815.046.915-04, CTPS nº 

0311582, SÉRIE nº 0030, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC, para exercer o cargo 

comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Nomeia a SRª. NOELIA BISPO DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

PORTARIA Nº 442, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. NOELIA BISPO DOS SANTOS, portadora da cédula de 

identidade nº. 13007841-72 SSP/BA e CPF nº 010.629.965-42, CTPS nº 885793, SÉRIE nº 

0030, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

CIDADANIA - SEDESC, para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de 

ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 
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Exonera a SRª. DAIANE DOS SANTOS SOUZA, 
da função de ENTREVISTADORA DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 443, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a SRA. DAIANE DOS SANTOS SOUZA, portadora da cédula de 

identidade nº 14474562-38, SSP/BA e CPF nº 055.338.605-09, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - 

SEDESC, do cargo comissionado de provimento temporário de ENTREVISTADORA 

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

 

Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 

08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 

de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 

em comissão nos termos da Lei. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 1º de julho de 2021. 
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Exonera a SRª. ROZEILDES CAVALCANTE 
SILVA CARICCHIO, da função de 
ENTREVISTADORA DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 444, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a SRª. ROZEILDES CAVALCANTE SILVA CARICCHIO, 

portadora da cédula de identidade nº 08754094-07, SSP/BA e CPF nº 998.481.635-49, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

CIDADANIA – SEDESC, do cargo comissionado de provimento temporário de 

ENTREVISTADORA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

 

Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 

08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 

de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 

em comissão nos termos da Lei. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 1º de julho de 2021. 
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Exonera a SRª. SILVANA FERREIRA DOS 
SANTOS, da função de VISITADORA DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 445, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a SRª. SILVANA FERREIRA DOS SANTOS, portadora da cédula de 

identidade nº 11990791-70, SSP/BA e CPF nº 031.709.015-16, CTPS nº 9233110, 

SÉRIE nº 0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC, do cargo comissionado de provimento 

temporário de VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 

 

Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 

08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 

de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 

em comissão nos termos da Lei. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
MARILENE DO CARMO BARBOSA e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 446, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARILENE DO CARMO BARBOSA, admitida em 

02/01/2005, CPF nº 003.637.105-07, RG nº 08671251-95 – SSP/BA, CTPS nº 12579, 

SÉRIE nº 00072, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
EREMILSON ARCANJO DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 447, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, EREMILSON ARCANJO DOS SANTOS, admitido 

em 26/12/2007, CPF nº 005.635.395-26, RG nº 08924807-42 – SSP/BA, CTPS nº 

52147, SÉRIE nº 00072, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2018-2019, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 

31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 

 

 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 038
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 81611FF954ACBCA4FA19B5160D561021

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000831 Estado da Bahia - segunda-feira, 19 de julho de 2021 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000831 Estado da Bahia - segunda-feira, 19 de julho de 2021 Ano 5

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, HUTON 
PEREIRA BASÍLIO DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 448, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, HUTON PEREIRA BASÍLIO DOS SANTOS, 

admitido em 15/04/2005, CPF nº 010.741.685-93, RG nº 08174130-81 – SSP/BA, 

CTPS nº 098919, SÉRIE nº 00228, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO - SEGES, na função de OPERADOR DE COMPUTADOR, 30 dias de 

FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 

31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Nomeia a SRª. ORLEIDE JESUS DA SILVA, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

PORTARIA Nº 449, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. ORLEIDE JESUS DA SILVA, portadora da cédula de identidade 

nº. 08983595-62 SSP/BA e CPF nº 007.933.315-01, CTPS nº 4555380, SÉRIE nº 0040, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER - SEMEC, para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de 

ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 
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Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Nomeia a SRª. RAIMARA SANTOS DE OLIVEIRA 
DOS SANTOS, para exercer o cargo de CHEFE DE 
EXECUÇÃO ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E 
CONTÁBIL e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 450, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. RAIMARA SANTOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS, portadora 

da cédula de identidade nº. 08366007-03 SSP/BA e CPF nº 000.887.355-08, CTPS nº 

33954, SÉRIE nº 00079, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 

para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de CHEFE DE 

EXECUÇÃO ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E CONTÁBIL. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 
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Portaria

 
 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Nomeia a SRª. CARLA JESUS DOS SANTOS, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências. 
 

PORTARIA Nº 451, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. CARLA JESUS DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade 

nº. 08214861-95 SSP/BA e CPF nº 014.288.255-09, CTPS nº 0127334, SÉRIE nº 0020, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o cargo 

comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, FABIO 
CARDOSO DE ASSIS e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 452, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, FABIO CARDOSO DE ASSIS, admitido em 

01/07/2008, CPF nº 690.555.645-91, RG nº 05537205-89 – SSP/BA, CTPS nº 34771, 

SÉRIE nº 00040, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2018-2019, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
  E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia o SR. WILLIAN CRUZ SANTOS, para 
exercer o cargo de CHEFE DO SETOR DE 
ESPORTES E LAZER e dá outras providências. 
 

 PORTARIA Nº 453, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 

“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. WILLIAN CRUZ SANTOS, portador da cédula de identidade 

nº. 15192394-91 SSP/BA e CPF nº 066.409.125-38, CTPS nº 5931914, SÉRIE nº 

0040, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER - SEMEC, para exercer o cargo comissionado de provimento 

temporário de CHEFE DO SETOR DE ESPORTES E LAZER. 

 

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 

08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 

Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 

nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Nomeia o SR. AGNAILTON ROLEMBERG 
MACEDO, para exercer o cargo de ASSISTENTE 
DE SECRETARIA e dá outras providências. 
 

 PORTARIA Nº 454, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 

“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. AGNAILTON ROLEMBERG MACEDO, portador da cédula 

de identidade nº. 09749210-84 SSP/BA e CPF nº 007.951.125-21, CTPS nº 80031, 

SÉRIE nº 00064, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, para exercer o cargo comissionado de 

provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 

08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 

Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 

nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
SOLANGE MARTA DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 455, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SOLANGE MARTA DOS SANTOS, admitida em 

01/08/2008, CPF nº 625.735.275-49, RG nº 03591942-40 – SSP/BA, CTPS nº 518812, 

SÉRIE nº 00075, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Nomeia o SR. ADRIANO BARBOZA DA 
SILVA, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

 PORTARIA Nº 456, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 

“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. ADRIANO BARBOZA DA SILVA, portador da cédula de 

identidade nº. 16502297-39 SSP/BA e CPF nº 076.794.865-30, CTPS nº 1804771, 

SÉRIE nº 0060, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para 

exercer o cargo comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE 

SECRETARIA. 

 

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 

08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 

Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 

nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Nomeia a SRª. ADILUZE SOUZA DOS SANTOS 
BRANDÃO, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

PORTARIA Nº 457, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. ADILUZE SOUZA DOS SANTOS BRANDÃO, portadora da 

cédula de identidade nº. 11465440-90 SSP/BA e CPF nº 046.911.635-81, CTPS nº 38452, 

SÉRIE nº 00071, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para 

exercer o cargo comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE 

SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 
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Nomeia a SRª. LUCIENE SOUZA DA SILVA, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências. 
 

PORTARIA Nº 458, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. LUCIENE SOUZA DA SILVA, portadora da cédula de identidade 

nº. 06564817-06 SSP/BA e CPF nº 736.780.235-68, CTPS nº 35233, SÉRIE nº 00036, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o cargo 

comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 
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Nomeia o SR. SANEI SANTOS SOUZA, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

 PORTARIA Nº 459, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 

“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. SANEI SANTOS SOUZA, portador da cédula de identidade 

nº. 11976960-23 SSP/BA e CPF nº 048.174.155-09, CTPS nº 6496720, SÉRIE nº 

0030, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o 

cargo comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 

08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 

Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 

nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Nomeia a SRª. CLEVIA RODRIGUES DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA 
e dá outras providências. 
 

PORTARIA Nº 460, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. CLEVIA RODRIGUES DOS SANTOS, portadora da cédula de 

identidade nº. 09040838-10 SSP/BA e CPF nº 807.167.255-68, CTPS nº 99644, SÉRIE nº 

00059, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o 

cargo comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 

 

 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 051
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: BCB8B09049FC33B02DDBCAD709A05343

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000831 Estado da Bahia - segunda-feira, 19 de julho de 2021 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000831 Estado da Bahia - segunda-feira, 19 de julho de 2021 Ano 5

Portaria

 
 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Nomeia a SRª. DANILA FERREIRA SANTOS, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências. 
 

PORTARIA Nº 461, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. DANILA FERREIRA SANTOS, portadora da cédula de identidade 

nº. 16602797-98 SSP/BA e CPF nº 859.486.005-64, CTPS nº 4019326, SÉRIE nº 0040, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o cargo 

comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
  E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia o SR. SEVERINO WAGNER DA 
SILVA, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

 PORTARIA Nº 462, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 

“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. SEVERINO WAGNER DA SILVA, portador da cédula de 

identidade nº. 16490619-35 SSP/BA e CPF nº 064.513.385-08, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o cargo 

comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 

08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 

Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 

nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Nomeia a SRª. ROBERTA SANTOS BRITO, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências. 
 

PORTARIA Nº 463, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. ROBERTA SANTOS BRITO, portadora da cédula de identidade 

nº. 14913449-54 SSP/BA e CPF nº 050.775.395-02, CTPS nº 8292257, SÉRIE nº 0030, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o cargo 

comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 

 

 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 054
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: BA15A534BAD6FEBAECDFF754D6BB8174

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000831 Estado da Bahia - segunda-feira, 19 de julho de 2021 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000831 Estado da Bahia - segunda-feira, 19 de julho de 2021 Ano 5

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
LIAMARA DOS SANTOS SOUZA FONTES e dá 
outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 464, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, LIAMARA DOS SANTOS SOUZA FONTES, 

admitida em 01/02/2008, CPF nº 005.034.965-10, RG nº 09532598-03 – SSP/BA, 

CTPS nº 80465, SÉRIE nº 00064, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2018-2019, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 

31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, AMÁLIA  
TAVARES CUNHA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 465, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, AMÁLIA TAVARES CUNHA, admitida em 

01/06/2006 CPF nº 983.308.025-15, RG nº 08626899-61 – SSP/BA, CTPS nº 0513147, 

SÉRIE nº 0012, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de ODONTÓLOGA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, 

devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, ILZA 
CAMPOS PINHEIRO e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 466, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ILZA CAMPOS PINHEIRO, admitida em 31/12/2009 

CPF nº 106.700.808-02, RG nº 16391831-75 – SSP/BA, CTPS nº 11866, SÉRIE nº 

00021, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de 

ODONTÓLOGA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, devendo gozá-

la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, JOANA DARQUE DE FARIAS 
PINHEIRO e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 467, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

   

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JOANA DARQUE DE FARIAS PINHEIRO, admitida 

em 05/02/1999, CPF nº 425.032.135-53, RG nº 045562766-53 – SSP/BA, CTPS nº 

62852, SÉRIE nº 00020, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 90 dias de LICENÇA 

PRÊMIO, referente ao período 2004-2009, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 

30/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
DEUSDEDITH BISPO BONFIM e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 468, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, DEUSDEDITH BISPO BONFIM, admitido em 

01/10/1993, CPF nº 166.675.575-34, RG nº 02208964-02 – SSP/BA, CTPS nº 41141, 

SÉRIE nº 00422, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC, na função de AGENTE ADMINISTRATIVO, 30 

dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 

01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Portaria

 
 
 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
  E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia o SR. LUCIANO DE JESUS SILVA, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

 PORTARIA Nº 471, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 

“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. LUCIANO DE JESUS SILVA, portador da cédula de 

identidade nº. 08366072-01 SSP/BA e CPF nº 941.920.655-68, CTPS nº 35186, 

SÉRIE nº 00054, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, 

para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE 

SECRETARIA. 

 

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 

08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 

Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 

nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Nomeia a SRª. GENILDA SILVEIRA DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA 
e dá outras providências. 
 

PORTARIA Nº 472, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. GENILDA SILVEIRA DOS SANTOS, portadora da cédula de 

identidade nº. 05013090-04 SSP/BA e CPF nº 554.729.155-20, CTPS nº 19715, SÉRIE nº 

00034, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o 

cargo comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 

 

 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 061
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DADF4A916C925A7473F65B0125B83694



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000831 Estado da Bahia - segunda-feira, 19 de julho de 2021 Ano 5

 
 
 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125           
    E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Exonera a SRª. ANDREA DE JESUS SANTOS 
COSTA, do cargo de VICE-DIRETORA 
ESCOLAR e dá outras providências. 
 

 
 

 PORTARIA Nº 473, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a SRª. ANDREA DE JESUS SANTOS COSTA, portadora da cédula 
de identidade nº. 08491619 24 SSP/BA e CPF nº 887.400.135-53, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – 
SEMEC, do cargo comissionado de provimento temporário de VICE-DIRETORA 
ESCOLAR. 

 
Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Nomeia a SRª. ARILUZIA JESUS SANTOS, 
para exercer o cargo de VICE-DIRETORA 
ESCOLAR e dá outras providências. 
 

 
 

 PORTARIA Nº 474, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Nomeia a SRª. ARILUZIA JESUS SANTOS, portadora da cédula de 
identidade nº. 08215585-28 SSP/BA e CPF nº 922.782.645-91, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – 
SEMEC,  para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de VICE-
DIRETORA ESCOLAR. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, DINALVA DE JESUS SANTOS e dá 
outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 476, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

   

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, DINALVA DE JESUS SANTOS, admitida em 

01/04/1999, CPF nº 525.024.735-00, RG nº 04875162-65 – SSP/BA, CTPS nº 52012, 

SÉRIE nº 00026, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de MERENDEIRA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2009-2014, devendo gozá-la no período de 

01/08/2021 a 30/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, JOSÉ 
ALVES FERREIRA FILHO e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOSÉ ALVES FERREIRA FILHO, admitido em 

01/04/1990, CPF nº 602.690.065-91, RG nº 04678745-30 – SSP/BA, CTPS nº 38352, 

SÉRIE nº 00037, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ERALDO OLIVEIRA BISPO e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ERALDO OLIVEIRA BISPO, admitido em 

01/06/2006, CPF nº 380.409.485-68, RG nº 02079003-10 – SSP/BA, CTPS nº 3550753, 

SÉRIE nº 0010, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, devendo 

gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ADENILSON FERREIRA SANTOS e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ADENILSON FERREIRA SANTOS, admitido em 

01/10/1999, CPF nº 003.182.795-09, RG nº 8314808-66 – SSP/BA, CTPS nº 66128, 

SÉRIE nº 0056, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la 

no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 
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